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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, O FECHAMENTO PARCIAL DA AVENIDA BRASIL PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS DE LAZER AOS DOMINGOS, NESTE MUNICÍPIO.

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, o fechamento parcial da Avenida Brasil para a realização de atividades desportivas de lazer aos Domingos, neste município.

JUSTIFICATIVA:
O objetivo para o fechamento parcial desta Avenida aos Domingos se daria por conta da necessidade de um local especifico para atividades socioculturais.
A mesma será interditada para veículos em geral no período das 9:00hrs as 18:00hrs em um dos lados da via, no sentido Rotatória Central até a Rua Avelina Jaci-Bohn, abrindo assim oportunidade para que praticas voluntaria de atividades físicas competitivas com o objetivo recreativo ou profissional, ou predominantemente físico não competitiva e com finalidade de lazer. Além de ser uma forma de criar uma identidade desportiva para uma inclusão social.
Desta forma Tangará terá um espaço para pratica de diversos tipos de modalidades esportivas, bem como, caminhadas, corridas, passeios de bicicletas, skate, patins, ate mesmo passear com seus animais de estimação (com todo equipamento de segurança necessária para que não haja nenhum tipo de transtorno) dentre tantas outras atividades que poderá ser realizada com seus familiares e amigos.
Para que esse fechamento ocorra com segurança aos pedestres, precisamos da iniciativa dos agentes de Trânsito da Prefeitura Municipal para que façam a interdição, e assim os veículos que ali transitam precisarão tomar rotas alternativas, sendo que a via oposta, o fluxo seguirá normalmente.
Ademais, o artigo 76, do Código de Posturas, preconiza o fechamento das vias mediante determinação do Poder Público, portanto, existe normatividade acerca do tema, assim, o pleito está escorado legalmente, demandando tão somente eventual execução.

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete.

____________________

WILSON VERTA

Vereador
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